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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 070/2018 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDI-

CAMENTOS III. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO às empresas 

vencedoras: JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO 

EPP com o valor unitário de R$ 3,7900 para o 

ITEM 02, com o valor unitário de R$ 14,1600 

para o ITEM 13, com o valor unitário de R$ 

6,6500 para o ITEM 20, com o valor unitário de 

R$ 3,3000 para o ITEM 36, com o valor unitário 

de R$ 1,6000 para o ITEM 53, com o valor 

unitário de R$ 6,9800 para o ITEM 55, com o 

valor unitário de R$ 0,9500 para o ITEM 64 e 

com o valor unitário de R$ 0,4800 para o ITEM 

65; DROGARIA GRAMADO VISTA ALEGRE LTDA 

com o valor unitário de R$ 8,9000 para o ITEM 

06, com o valor unitário de R$ 0,5000 para o 

ITEM 07, com o valor unitário de R$ 0,2700 para 

o ITEM 15, com o valor unitário de R$ 9,3500 

para o ITEM 16, com o valor unitário de R$ 

0,5500 para o ITEM 18, com o valor unitário de 

R$ 3,1700 para o ITEM 23, com o valor unitário 

de R$ 0,0750 para o ITEM 24, com o valor 

unitário de R$ 0,1633 para o ITEM 27, com o 

valor unitário de R$ 13,7800 para o ITEM 28, 

com o valor unitário de R$ 34,1500 para o ITEM 

29, com o valor unitário de R$ 125,7500 para o 

ITEM 32, com o valor unitário de R$ 10,3500 

para o ITEM 38, com o valor unitário de R$ 

0,1750 para o ITEM 42, com o valor unitário de 

R$ 0,3450 para o ITEM 43, com o valor unitário 

de R$ 0,2573 para o ITEM 44, com o valor 

unitário de R$ 0,1800 para o ITEM 47, com o 

valor unitário de R$ 0,9430 para o ITEM 48, com 

o valor unitário de R$ 0,7972 para o ITEM 50, 

com o valor unitário de R$ 0,4630 para o ITEM 

51, com o valor unitário de R$ 0,5570 para o 

ITEM 52, com o valor unitário de R$ 0,7360 para 

o ITEM 56, com o valor unitário de R$ 0,9830 

para o ITEM 57, com o valor unitário de R$ 

1,5920 para o ITEM 60, com o valor unitário de 

R$ 28,4300 para o ITEM 61, com o valor unitário 

de R$ 25,6300 para o ITEM 63 e com o valor 

unitário de R$ 0,4936 para o ITEM 66; DUPATRI 

HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPOR-

TAÇÃO LTDA com o valor unitário de R$ 

1.686,6600 para o ITEM 03; PORTAL LTDA com o 

valor unitário de R$ 6,4100 para o ITEM 04 e 

com o valor unitário de R$ 9,2700 para o ITEM 

46; e ainda os ITENS 01, 05, 08, 09, 10, 11, 12, 

14, 17, 19, 21, 22, 25, 26, 30, 31, 33, 34, 35, 

37, 39, 40, 41, 45, 49, 54, 58, 59, 62 e 67 

restaram DESERTOS, cuja decisão foi HOMOLO-

GADA pelo Senhor Secretário Municipal de Saúde. 

RENATO SWENSSON NETO - Secretário Municipal 

de Saúde - Interino. 

 


